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JUSTIFICATIVA - PL 0459/2016 
Temos que atualmente a pipa é objeto de lazer, folguedo folclórico, esporte, e 

infelizmente é uma das poucas opções de lazer para pessoas de baixa renda. Além disso, em 
todo o Brasil, completa a renda de muitos aposentados e pessoas que nem renda tem, 
totalizando em todo o país um contingente de 85 milhões de pessoas, que usam, fazem, 
vendem, brincam e se utilizam da pipa como meio de seu próprio sustento. 

Dentro deste mundo das pipas, dos que a utilizam profissionalmente 80% estão na 
área informal, e precisam ser orientados, como também precisam ser orientadas todas as 
famílias a respeito do perigo de se utilizar incorretamente a pipa. 

Juntando todos estes itens, e aproveitando todo o apelo folclórico deste objeto que data 
com mais de três mil anos, presente em todas as civilizações do mundo, precursora de muitos 
inventos como: eletricidade, pilha, lâmpada, avião, rádio, telefone, etc. e atuando neste mundo 
há muito tempo, realizando cursos, eventos campanhas educativas como o "Pipas com 
Segurança", que criaram os pipódromos em São Paulo, e já se propagam para outros locais e 
estados, esta iniciativa tem o objetivo de ajudar os professores, arte educadores e interessados 
em repassar técnicas seguras a crianças e adolescentes, e até criar cooperativas para que 
jovens e aposentados possam se utilizar das técnicas e também ajudar em seu sustento. 

Sendo assim, o presente projeto dará suporte para que seja possível ministrar cursos 
com tal temática, propagar pipódromos em áreas públicas, e consequentemente educarmos 
corretamente famílias e todas as pessoas envolvidas com este objeto milenar que mesmo na 
era da tecnologia, atrai, e faz com que o fascínio pelo voo com os pés no chão sobreviva há 
milênios. 

O dia de conscientização da pipa segura deverá ser celebrado no dia 29 de junho, pois 
folcloricamente São Pedro é o condutor do tempo, e tal data é o início das temporadas das 
pipas, e por meio deste as pipas podem ser sinônimo de segurança. 
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